
PORTARIA N° 306/2025-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° - conceder, o pagamento de férias regulamentares a funcionário abaixo

relacionado:

PERÍODO AQUISITIVOMAT NOME

230 Juarez Ferreira de Morais 2024/2025

232 Laelson Ferreira da Silva 2024/2025
872 Paulo da Silva Marques Júnior 2024/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2025.

Clelson Luís Aparecido de Melo
Prefeito

9
R. RuI Barbosa, n° 175

JucatI - PE CEP: 55398-000
^{87) 99904-0008^CNPJ: 35.450.790/0001-91

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-20251208113433.pdf

assinado por: idU
ser 248


